
 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
direito privado, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. 
Paulino de Oliveira n.º1411, Cep. 78.7200
03.940.848/0001-99, neste ato representada pelo 
casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 46861 SSP
nº 318.283.611-00, residente e domiciliado à Rua dos Pinheiros, nº 201 
de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso  e assistido pelo Diretor Administrativo,  
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, administra
322939 SSP/MT MD, e do CPF n° 318.242.771
De Brito, nº 443 – Vila Iraci, CEP 78725430, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 
Grosso, doravante denominado s
SODRÉ DOS SANTOS SILVA - ME
Estadual nº 131897004, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, à Rua 
Nilmo Costa G Junior, nº 408, Residencial Santa Marina
Sodré dos Santos Silva, portador
704.804.511-68, residente e domiciliado na cidade de 
denominada simplesmente CONTRATADA
nº.024/2016, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem 
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
 
1.1. O contrato tem por objeto higiene e limpeza, rodo, saco para lixo, e outros, para atender as 
necessidades da Coder companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis,
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 
 

297 
 

VASSOURA DE NYLON C/ CABO 
VASSOURA, TIPO PIAÇAVA, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 130 CM, PLASTIFICADO ROSQUEAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DA CEPA DE 40 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DA CERDA DE 09 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

403 

PAPEL HIGIENICO - PCT 4X1 (10CM X 30MT)
PAPEL HIGIÊNCIO, EMBALAGEM COM 04 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 30 METROS, COM 
FOLHA DUPLA, BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, FABRICADO A 
100% NATURAIS GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
NÃO PODERÁ CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

434 

ESPONJA DE ACO - 8 UN (BOMBRIL)
ESPONJA DE AÇO, EMBALAGEM COM 08 UNIDADES, MATERIAL A BASE DE AÇO CARBONO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 60 GRAMAS, PRODUTO INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS, POLIMENTO DE OBJETO DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

 
 

CONTRATO 055/2016 
 
CONTRATO Nº 055/2016, QUE ENTRE SI, CELEBRAM 
A CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
RONDONÓPOLIS E A EMPRESA J SODRÉ DOS 
SANTOS SILVA - ME, PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 
 

CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. 

aulino de Oliveira n.º1411, Cep. 78.7200-290- Jardim Marialva, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
99, neste ato representada pelo SR. CRISTOVÃO JOSE TEXEIRA

casado, contador, portador da cédula de identidade RG nº 46861 SSP-MT, inscri
00, residente e domiciliado à Rua dos Pinheiros, nº 201 - Coophalis, nesta cidade 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso  e assistido pelo Diretor Administrativo,  
, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 

322939 SSP/MT MD, e do CPF n° 318.242.771-72 residente e domiciliado à avenida Odilon Alves 
Vila Iraci, CEP 78725430, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 
ME, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.349.265/0001

Estadual nº 131897004, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, à Rua 
Residencial Santa Marina, neste ato representada Sr

portadora do RG. nº 1188891-1 SJ/MT., inscrito no CPF/MF. sob nº 
, residente e domiciliado na cidade de Rondonópolis

CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial 
, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

DO OBJETO: 

higiene e limpeza, rodo, saco para lixo, e outros, para atender as 
necessidades da Coder companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis,
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.  

 
VASSOURA, TIPO PIAÇAVA, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 130 CM, PLASTIFICADO ROSQUEAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DA CEPA DE 40 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DA CERDA DE 09 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 4X1 (10CM X 30MT) 
PAPEL HIGIÊNCIO, EMBALAGEM COM 04 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 30 METROS, COM 
FOLHA DUPLA, BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 
100% NATURAIS GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
NÃO PODERÁ CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

(BOMBRIL) 
ESPONJA DE AÇO, EMBALAGEM COM 08 UNIDADES, MATERIAL A BASE DE AÇO CARBONO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 60 GRAMAS, PRODUTO INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS, POLIMENTO DE OBJETO DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM CONTENDO 

ÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
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/2016, QUE ENTRE SI, CELEBRAM 
CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS E A EMPRESA J SODRÉ DOS 
ME, PARA OS FINS QUE SE 

, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, na Avenida Dr. 

inscrita no CNPJ/MF. sob nº 
SR. CRISTOVÃO JOSE TEXEIRA, brasileiro, 

MT, inscrito no CPF sob o 
Coophalis, nesta cidade 

de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso  e assistido pelo Diretor Administrativo,  Sr. OURISMAR 
dor, portador da cédula de identidade RG nº 

72 residente e domiciliado à avenida Odilon Alves 
Vila Iraci, CEP 78725430, nesta cidade de Rondonópolis, Estado de Mato 

; e de outro lado, a empresa J 
, inscrita no CNPJ/MF. sob nº 03.349.265/0001-98, Inscrição 

Estadual nº 131897004, com sede na cidade de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, à Rua 
neste ato representada Srª Josanne 

., inscrito no CPF/MF. sob nº 
Rondonópolis-MT, doravante 

, tendo em vista o resultado final do Pregão Presencial 
, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais legislações correlatadas, resolvem 

 

higiene e limpeza, rodo, saco para lixo, e outros, para atender as 
necessidades da Coder companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, conforme 

VASSOURA, TIPO PIAÇAVA, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE MADEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 130 CM, PLASTIFICADO ROSQUEAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO 
APROXIMADO DA CEPA DE 40 CM, COMPRIMENTO MÍNIMO DA CERDA DE 09 CM, COM UN 

 
250 

 

PAPEL HIGIÊNCIO, EMBALAGEM COM 04 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 30 METROS, COM 
PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 

100% NATURAIS GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
NÃO PODERÁ CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 

PCT 600 

ESPONJA DE AÇO, EMBALAGEM COM 08 UNIDADES, MATERIAL A BASE DE AÇO CARBONO, 
EMBALAGEM CONTENDO NO MÍNIMO 60 GRAMAS, PRODUTO INDICADO PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS, POLIMENTO DE OBJETO DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM CONTENDO                

UN 500 
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437 

SABONETE - 90 G 
SABONETE, EMBALAGEM COM 90 GRAMAS, SÓLIDO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FRAGRÂNCIA 
SUAVE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.

438 

VEJA MULTIUSO - 500 ML 
LIMPADOR MULTIUSO, EMBALAGEM COM 500 ML, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

2797 

FOSFORO - 10 UN 
FÓSFORO, EM MADEIRA COMPOSTO VEGETAL, APRESENTANDO NA FORMA DE PALITO COM PONTA EM 
PÓLVORA. EMBALAGEM CONTENDO 10 CAIXINHAS, SENDO QUE 
MINÍMO 40 PALITOS. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO E OBEDECENDO AS NORMAS DE SEGURANÇA.

7706 

PANO DE CHAO (SACO) 
PANO BRANCO, PARA LIMPEZA DE CHÃO, MEDIDAS 
O PRODUTO DEVERA TER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

9951 

GUARDANAPO DE PAPEL – MÉDIO
GUARDANAPO DE PAPEL, MEDIDA MÍNIMA DE 23,5 X 22 CM, EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES, 
MACIO, DESCARTÁVEL, COM 04 DOBRAS, NA 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE.

10792 

SACO PLASTICO P/ LIXO - 100 LT (8º X 90 X 0,07)
SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS (20 KG), DIMENSÕES PLANAS: 75 CM DE LARGURA X 105 
CM DE ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

11073 

DESINFETANTE - 2 LT 
DESINFETANTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 02 LITROS, APLICAÇÃO GERAL, LIMPA, DESINFETA, 
PERFUMA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

11080 

SABAO EM BARRA - 5 UN 
SABÃO EM BARRA, EMBALAGEM COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS CADA, NEUTRO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 100 % BIODEGRADÁVEL. PRODUTO ELABORADO COM PURÍSSIMOS ÓLEOS, 
GLICERINADO, OFERECENDO CONSISTÊNCIA, RENDIMENTO E DURABILIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.

9178 

ESPONJA P/ LIMPEZA - 3 X 1 
ESPONJA DUPLA FACE, 3X1 PARA LAVAR LOUCAS, BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO 
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 110X75X20MM. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

17692 

PA P/ LIXO - C/ CABO 
PÁ COLETORA DE LIXO, EM MATERIAL ALUMÍNIO/METAL, COM BASE DE APROXIMADAMENTE 27 CM, 
CABO DE MADEIRA COM REVESTIMENTO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 80 CM. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE.

24137 

AGUA SANITARIA - 1 LT 
ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM COM 01 LITRO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E AGUA, 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 A 2,5 POR CENTO, PRODUTO A 
BASE DE CLORO ATIVO: ALVEJA, DESINFETA, BACTERICIDA, DATA DE FABRIC
NA EMBALAGEM DO PRODUTO DE FORMA BEM LEGÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL COM CRQ, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AUP SIF

11154 

ALCOOL ETILICO - 1 LT 
ÁLCOOL LIQUIDO 46° INPM, EMBALAGEM COM 01 LITRO, USO DOMESTICO, ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE O 
PRODUTO DEVERA ATENDER TODAS AS LEGISLAÇÕES PERTINENTES E VIGENTES.

23418 

DETERGENTE EM PO - 500 GR 
SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, COM DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA, 
INDICAÇÃO PARA LAVAGEM TÊXTIL, COMPOSTO DE TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR OPTICO, TAMPONANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, SULFONATO DE SÓDIO, NA
COR DE COLORACAO AZULADA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
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SABONETE, EMBALAGEM COM 90 GRAMAS, SÓLIDO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FRAGRÂNCIA 
SUAVE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.  

LIMPADOR MULTIUSO, EMBALAGEM COM 500 ML, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

FÓSFORO, EM MADEIRA COMPOSTO VEGETAL, APRESENTANDO NA FORMA DE PALITO COM PONTA EM 
PÓLVORA. EMBALAGEM CONTENDO 10 CAIXINHAS, SENDO QUE CADA CAIXINHA CONTENHA NO 
MINÍMO 40 PALITOS. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO E OBEDECENDO AS NORMAS DE SEGURANÇA. 

PANO BRANCO, PARA LIMPEZA DE CHÃO, MEDIDAS MÍNIMAS: 60X45 CM, 100% ALGODÃO, ALVEJADO. 
O PRODUTO DEVERA TER IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

MÉDIO 
GUARDANAPO DE PAPEL, MEDIDA MÍNIMA DE 23,5 X 22 CM, EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES, 
MACIO, DESCARTÁVEL, COM 04 DOBRAS, NA COR BRANCA, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

100 LT (8º X 90 X 0,07) 
SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS (20 KG), DIMENSÕES PLANAS: 75 CM DE LARGURA X 105 

MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 

DESINFETANTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 02 LITROS, APLICAÇÃO GERAL, LIMPA, DESINFETA, 
PERFUMA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

SABÃO EM BARRA, EMBALAGEM COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS CADA, NEUTRO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 100 % BIODEGRADÁVEL. PRODUTO ELABORADO COM PURÍSSIMOS ÓLEOS, 

CONSISTÊNCIA, RENDIMENTO E DURABILIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO.

ESPONJA DUPLA FACE, 3X1 PARA LAVAR LOUCAS, BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO 
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 110X75X20MM. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PÁ COLETORA DE LIXO, EM MATERIAL ALUMÍNIO/METAL, COM BASE DE APROXIMADAMENTE 27 CM, 
CABO DE MADEIRA COM REVESTIMENTO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 80 CM. PRODUTO COM 
IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO FABRICANTE. 

ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM COM 01 LITRO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E AGUA, 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 A 2,5 POR CENTO, PRODUTO A 
BASE DE CLORO ATIVO: ALVEJA, DESINFETA, BACTERICIDA, DATA DE FABRICAÇÃO E LOTE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO DE FORMA BEM LEGÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL COM CRQ, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AUP SIF-DIPOA. ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR VIA 0800.

INPM, EMBALAGEM COM 01 LITRO, USO DOMESTICO, ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE O 
PRODUTO DEVERA ATENDER TODAS AS LEGISLAÇÕES PERTINENTES E VIGENTES. 

SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, COM DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA, 
INDICAÇÃO PARA LAVAGEM TÊXTIL, COMPOSTO DE TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR OPTICO, TAMPONANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, SULFONATO DE SÓDIO, NA
COR DE COLORACAO AZULADA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
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SABONETE, EMBALAGEM COM 90 GRAMAS, SÓLIDO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, FRAGRÂNCIA 
SUAVE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE,               

UN 500 

LIMPADOR MULTIUSO, EMBALAGEM COM 500 ML, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

UN 500 

FÓSFORO, EM MADEIRA COMPOSTO VEGETAL, APRESENTANDO NA FORMA DE PALITO COM PONTA EM 
CADA CAIXINHA CONTENHA NO 

MINÍMO 40 PALITOS. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE               
PCT 150 

MÍNIMAS: 60X45 CM, 100% ALGODÃO, ALVEJADO. 
UN 700 

GUARDANAPO DE PAPEL, MEDIDA MÍNIMA DE 23,5 X 22 CM, EMBALAGEM CONTENDO 50 UNIDADES, 
COR BRANCA, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO               

PCT 200 

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS (20 KG), DIMENSÕES PLANAS: 75 CM DE LARGURA X 105 
MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 

CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E               

UN 120 

DESINFETANTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 02 LITROS, APLICAÇÃO GERAL, LIMPA, DESINFETA, 
PERFUMA, COM AÇÃO BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,              

UN 1600 

SABÃO EM BARRA, EMBALAGEM COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS CADA, NEUTRO, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 100 % BIODEGRADÁVEL. PRODUTO ELABORADO COM PURÍSSIMOS ÓLEOS, 

CONSISTÊNCIA, RENDIMENTO E DURABILIDADE. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. PCT 300 

ESPONJA DUPLA FACE, 3X1 PARA LAVAR LOUCAS, BASE DE ESPUMA DE POLIURETANO COM 
BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 110X75X20MM. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

UN 400 

PÁ COLETORA DE LIXO, EM MATERIAL ALUMÍNIO/METAL, COM BASE DE APROXIMADAMENTE 27 CM, 
CABO DE MADEIRA COM REVESTIMENTO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 80 CM. PRODUTO COM               

UN 100 

ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM COM 01 LITRO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO E AGUA, 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 A 2,5 POR CENTO, PRODUTO A 

AÇÃO E LOTE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO DE FORMA BEM LEGÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL COM CRQ, 

DIPOA. ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR VIA 0800. 
              

UN 1300 

INPM, EMBALAGEM COM 01 LITRO, USO DOMESTICO, ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE O               

UN 600 

SABÃO EM PÓ, EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, COM DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA, 
INDICAÇÃO PARA LAVAGEM TÊXTIL, COMPOSTO DE TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR OPTICO, TAMPONANTES, CORANTE, ESSÊNCIA, SULFONATO DE SÓDIO, NA 
COR DE COLORACAO AZULADA. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
ANVISA. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE               

UN 650 
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21663 

LUSTRA MOVEIS BRILHO SECO - 200 ML
LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE 200 ML, COMPOSIÇÃO: EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, 
COM AÇÃO ANTI-ESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES NÃO IÔNICOS 
CARBOMER, CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E AGUA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE.

23698 

DETERGENTE LIQ. - 500 ML 
DETERGENTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 500 ML. O PRODUTO DEVE SER TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

23634 

CERA INCOLOR - 750 ML 
CERA LIQUIDA, INCOLOR EMBALAGEM COM 750 ML, A BASE DE EMULSIFICANTE, ALCALINIZANTE, 
PLASTIFICANTE, COADJUVANTE, FORMOL, PERFUME, AGUA E 
PARA TODOS OS TIPOS DE PISOS LAVÁVEIS, COM EXCEÇÃO DE LAMINADOS DE MADEIRA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUI
UTILIZAÇÃO. 

25558 

OLEO DESINFETANTE - 140 ML 
ÓLEO AROMATIZANTE DE AMBIENTE, EMBALAGEM COM 140 ML. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

27956 

SACO DE LIXO, 50 Litros PRETO, (60x60x0,007)
SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS (10 KG), DIMENSÕES PLANAS: 63 CM DE LARGURA X 80 CM 
DE ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

23060 

PAPEL HIGIENICO - 300 MTS (10CM X 300MT)
PAPEL HIGIÊNICO, EMBALAGEM COM 8 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 300 METROS, FOLHA 
SIMPLES, BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 100% NATURAIS 
GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO PODERÁ 
CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

27678 

PAPEL TOALHA ROLO 6X20X200 
TOALHA DE PAPEL, MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 CM X 200 METROS, EMBALAGEM CONTENDO 06 
ROLOS, ACONDICIONADA EM ROLOS DE 200 METROS 
BRANCA, INODORA. 

1437 

RODO DE BORRACHA – MEDIO 
RODO, TAMANHO APROXIMADO 60 CM, BASE PLÁSTICA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, 
BORRACHA DUPLA DE ALTA RESISTÊNCIA, ADERÊNCIA, E EFICIÊNCIA NA SECAGEM, DEVIDAMENTE 
ESTICADAS E FIXAS NA BASE, E NO MESMO COMPRIMENTO DESTA, PARA PUXAR ÁGUA, DEVENDO 
REMOVE-LA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E PLANA JÁ NA PRIMEIRA PUXADA, O CABO DEVERÁ SER 
REFORÇADO E NO TAMANHO APROXIMADO DE 130 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA RESISTENTE, SER TOTALMENTE PLASTIFICADO, E OFERECER PERFEITO ENCAIXE ROSQUEÁVEL NA 
BASE DO RODO. 

23212 

BALDE DE PLASTICO PRETO - 12 LT
BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 12 LITROS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE A IMPACTO, PAREDE E 
DEVERA TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE.

24735 

PEDRA SANITARIA - 30 GR 
DESODORIZADOR SANITÁRIO, REFIL, ASPECTO FÍSICO EM TABLETE SÓLIDO CONTENDO NO MÍNIMO 30 
GRAMAS, PARA USO EM VASO SANITÁRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O 
AROMA DEVE SER DE ACORDO A ESCOLHA DO SOLICITANTE.

20127 

ESCOVA P/ ROUPA 
ESCOVA DE LAVAR ROUPA, OVAL, PARA LAVAR ROUPA DIMENSÕES MÍNIMAS 13CM X 06CM, BASE EM 
MADEIRA COM CERDAS EM NYLON, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE.  

24622 

ESCOVA SANITARIA 
ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, COM CABO LONGO, CERDAS EM NYLON, 
PLÁSTICA-POLIPROPILENO, COM RESERVATÓRIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
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200 ML 
LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE 200 ML, COMPOSIÇÃO: EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, 

ESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES NÃO IÔNICOS 
CARBOMER, CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E AGUA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 

RODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 

DETERGENTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 500 ML. O PRODUTO DEVE SER TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CERA LIQUIDA, INCOLOR EMBALAGEM COM 750 ML, A BASE DE EMULSIFICANTE, ALCALINIZANTE, 
PLASTIFICANTE, COADJUVANTE, FORMOL, PERFUME, AGUA E CORANTE. USO DOMESTICO INDICADO 
PARA TODOS OS TIPOS DE PISOS LAVÁVEIS, COM EXCEÇÃO DE LAMINADOS DE MADEIRA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUI

ÓLEO AROMATIZANTE DE AMBIENTE, EMBALAGEM COM 140 ML. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 
SACO DE LIXO, 50 Litros PRETO, (60x60x0,007) 
SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS (10 KG), DIMENSÕES PLANAS: 63 CM DE LARGURA X 80 CM 
DE ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 

300 MTS (10CM X 300MT) 
HIGIÊNICO, EMBALAGEM COM 8 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 300 METROS, FOLHA 

SIMPLES, BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 100% NATURAIS 
GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO PODERÁ 

S DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

 
TOALHA DE PAPEL, MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 CM X 200 METROS, EMBALAGEM CONTENDO 06 
ROLOS, ACONDICIONADA EM ROLOS DE 200 METROS CADA, COM FOLHAS SIMPLES, NA COR 

RODO, TAMANHO APROXIMADO 60 CM, BASE PLÁSTICA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, 
BORRACHA DUPLA DE ALTA RESISTÊNCIA, ADERÊNCIA, E EFICIÊNCIA NA SECAGEM, DEVIDAMENTE 
ESTICADAS E FIXAS NA BASE, E NO MESMO COMPRIMENTO DESTA, PARA PUXAR ÁGUA, DEVENDO 

LA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E PLANA JÁ NA PRIMEIRA PUXADA, O CABO DEVERÁ SER 
REFORÇADO E NO TAMANHO APROXIMADO DE 130 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 

TE, SER TOTALMENTE PLASTIFICADO, E OFERECER PERFEITO ENCAIXE ROSQUEÁVEL NA 

12 LT 
BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 12 LITROS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
RESISTENTE A IMPACTO, PAREDE E FUNDO REFORÇADO, ALÇA EM AÇO ZINCADO. O PRODUTO 
DEVERA TER ETIQUETA COM IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E CAPACIDADE. 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, REFIL, ASPECTO FÍSICO EM TABLETE SÓLIDO CONTENDO NO MÍNIMO 30 
PARA USO EM VASO SANITÁRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O 
AROMA DEVE SER DE ACORDO A ESCOLHA DO SOLICITANTE. 

OVAL, PARA LAVAR ROUPA DIMENSÕES MÍNIMAS 13CM X 06CM, BASE EM 
MADEIRA COM CERDAS EM NYLON, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, COM CABO LONGO, CERDAS EM NYLON, 
POLIPROPILENO, COM RESERVATÓRIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
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LUSTRA MÓVEIS, EMBALAGEM DE 200 ML, COMPOSIÇÃO: EMULSÃO AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, 
ESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, SURFACTANTES NÃO IÔNICOS 

CARBOMER, CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E AGUA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
UN 300 

DETERGENTE LIQUIDO, EMBALAGEM COM 500 ML. O PRODUTO DEVE SER TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. UN 1200 

CERA LIQUIDA, INCOLOR EMBALAGEM COM 750 ML, A BASE DE EMULSIFICANTE, ALCALINIZANTE, 
CORANTE. USO DOMESTICO INDICADO 

PARA TODOS OS TIPOS DE PISOS LAVÁVEIS, COM EXCEÇÃO DE LAMINADOS DE MADEIRA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA 

UN 800 

ÓLEO AROMATIZANTE DE AMBIENTE, EMBALAGEM COM 140 ML. EMBALAGEM CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 

UN 600 

SACO PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS (10 KG), DIMENSÕES PLANAS: 63 CM DE LARGURA X 80 CM 
DE ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 

UN 9000 

HIGIÊNICO, EMBALAGEM COM 8 ROLOS, CADA ROLO DEVERÁ CONTER 300 METROS, FOLHA 
SIMPLES, BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 100% NATURAIS 
GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO PODERÁ 

S DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
UN 1700 

TOALHA DE PAPEL, MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 CM X 200 METROS, EMBALAGEM CONTENDO 06 
CADA, COM FOLHAS SIMPLES, NA COR 

CX 1200 

RODO, TAMANHO APROXIMADO 60 CM, BASE PLÁSTICA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM, 
BORRACHA DUPLA DE ALTA RESISTÊNCIA, ADERÊNCIA, E EFICIÊNCIA NA SECAGEM, DEVIDAMENTE 
ESTICADAS E FIXAS NA BASE, E NO MESMO COMPRIMENTO DESTA, PARA PUXAR ÁGUA, DEVENDO 

LA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E PLANA JÁ NA PRIMEIRA PUXADA, O CABO DEVERÁ SER 
REFORÇADO E NO TAMANHO APROXIMADO DE 130 CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 

TE, SER TOTALMENTE PLASTIFICADO, E OFERECER PERFEITO ENCAIXE ROSQUEÁVEL NA 
UN 200 

BALDE PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 12 LITROS, FABRICADO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 
FUNDO REFORÇADO, ALÇA EM AÇO ZINCADO. O PRODUTO 

 UN 150 

DESODORIZADOR SANITÁRIO, REFIL, ASPECTO FÍSICO EM TABLETE SÓLIDO CONTENDO NO MÍNIMO 30 
PARA USO EM VASO SANITÁRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE A 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O 
UN 400 

OVAL, PARA LAVAR ROUPA DIMENSÕES MÍNIMAS 13CM X 06CM, BASE EM 
MADEIRA COM CERDAS EM NYLON, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

UN 20 

ESCOVA PARA LAVAR VASO SANITÁRIO, COM CABO LONGO, CERDAS EM NYLON, ESTRUTURA 
POLIPROPILENO, COM RESERVATÓRIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

UN 20 



 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

10317 

DESODORANTE BOM AR - 400 ML
DESODORIZADORDE AMBIENTE, AEROSOL, EMBALAGEM CONTENDO 360 ML, EM SPRAY, SEM CFC, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A ESCOLHA 
DO SOLICITANTE. 

 
1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão e seus 
anexos, e a Proposta da Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS:
 
2.1. O objeto licitado deverá ser entregue em conformidade c
especificações constante da proposta apresentada no certame licitatório.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, a
3.2. Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na Cláusula 
Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta. 
3.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
3.4. Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, 
configuração, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando 
solicitado pelo CONTRATANTE.  
3.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su
objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, observado o disposto no artigo 22, 
3.6. Responder perante a CONTRATANTE
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à sua execução. 
3.7. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboraçã
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o 
3.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 
contratação.  
3.9. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do obj
empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem autorização expressa do 
3.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compat
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
3.11. Comunicar a CODER qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento 
da contratação do objeto, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pe
entre outras informações relevantes.
3.12. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 
indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos 
Produtos fornecidos à CONTRATANTE
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400 ML 
DESODORIZADORDE AMBIENTE, AEROSOL, EMBALAGEM CONTENDO 360 ML, EM SPRAY, SEM CFC, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A ESCOLHA 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão e seus 
anexos, e a Proposta da Contratada.  

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS PRODUTOS: 

O objeto licitado deverá ser entregue em conformidade com as quantidades e 
especificações constante da proposta apresentada no certame licitatório. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste Contrato
Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na Cláusula 

Segunda, conforme disposições contidas na cláusula quarta.  
Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar

os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.  
Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
mento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, 

configuração, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no 
objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, observado o disposto no artigo 22, §3º do decreto 7892/13. 

CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à sua execução.  

se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboraçã
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE

se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da 
empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE.  

se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

Comunicar a CODER qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento 
da contratação do objeto, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pe
entre outras informações relevantes.  

se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE
indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos 

CONTRATANTE. 
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DESODORIZADORDE AMBIENTE, AEROSOL, EMBALAGEM CONTENDO 360 ML, EM SPRAY, SEM CFC, A 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A ESCOLHA 
UN 150 

Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão e seus 

 

om as quantidades e 

lém das demais previstas neste Contrato:  
Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos especificados na Cláusula 

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 

Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 

mento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, 
configuração, despesas com pessoal e apresentar os respectivos comprovantes quando 

pressões que se fizerem, no 
objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 

prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 

se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
CONTRATANTE.  

se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da 

eto da contratação, a associação da 
empresa contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

ibilidade com todas as 

Comunicar a CODER qualquer alteração às condições em que se encontrava no momento 
da contratação do objeto, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, 

CONTRATANTE por ela 
indicada, tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos 
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3.13. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação 
dos itens, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 
condição estabelecida.  
3.14. Cumprir com os prazos de entre
3.15. Realizar as entregas dos produtos no ALMOXARIFADO da CODER;
3.16. Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas deverão 
ser substituídos num prazo de até 05 (cinco) dias a 
dos mesmos.  
3.17. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis (CODER), cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, 
oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste 
Contrato, bem como de seu(s) aditivo(s), propiciando o acesso à toda documentação 
pertinente(s) aos fornecimento(s) dos produtos, atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização. 
3.18. A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues
constatados defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as 
especificações constantes deste Edital e seus anexos, isentando esta Companhia d
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) de quaisquer ônus financeiros adicionais; 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:
 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
4.2. A solicitação dos produtos será feita pela 
deste Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma 
parcelada; 
4.3. Prazo de entrega: a Contratada terá até 02 (dois) dias corridos para efetuar a entrega dos 
produtos licitados, contados após recebimento da Ordem de Fornecimento. 
 

4.3.1. A Contratada entregará os produtos diretamente na CODER (perímetro urbano) 
indicado pela solicitante e ocorrerá da seguinte forma: 

a) No Almoxarifado da Companhia de desenvolvimento de Rondonópolis 
conforme orientação da mesma.

4.4. Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da qualidade, 
quantidade, especificação e preço;
4.5. A aceitação definitiva dar-
atestada por servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de 
recebimento; 
4.6. O aceite/aprovação do(s) material(is) pela CODER não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s)
especificações estabelecidas no Anexo Itens do Pregão, verificadas, posteriormente, garantindo
se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90;
4.7. Os prazos previstos nos subitens anteriores
do adjudicatário e aceita pela Administração, ou ainda em conformidade com a necessidade da 
CODER de acordo com sua demanda de consumo.
4.8. Não será admitida a entrega dos 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação 
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

Cumprir com os prazos de entrega acordados junto à  solicitante dos produtos
. Realizar as entregas dos produtos no ALMOXARIFADO da CODER; 

Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas deverão 
ser substituídos num prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data da solicitação da substituição 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis (CODER), cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, 

mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste 
Contrato, bem como de seu(s) aditivo(s), propiciando o acesso à toda documentação 
pertinente(s) aos fornecimento(s) dos produtos, atendendo às observações e exigências 

 
A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues

constatados defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as 
especificações constantes deste Edital e seus anexos, isentando esta Companhia d
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) de quaisquer ônus financeiros adicionais; 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS:

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

A solicitação dos produtos será feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA
deste Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma 

Prazo de entrega: a Contratada terá até 02 (dois) dias corridos para efetuar a entrega dos 
após recebimento da Ordem de Fornecimento. 

A Contratada entregará os produtos diretamente na CODER (perímetro urbano) 
indicado pela solicitante e ocorrerá da seguinte forma:  

Almoxarifado da Companhia de desenvolvimento de Rondonópolis 
conforme orientação da mesma. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da qualidade, 
quantidade, especificação e preço; 

-se-á em 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal se
atestada por servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de 

O aceite/aprovação do(s) material(is) pela CODER não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Anexo Itens do Pregão, verificadas, posteriormente, garantindo
se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90; 

Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração, ou ainda em conformidade com a necessidade da 
CODER de acordo com sua demanda de consumo. 

Não será admitida a entrega dos produtos pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação 
se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de 

produtos; 

Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas deverão 
partir da data da solicitação da substituição 

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Companhia de Desenvolvimento de 
Rondonópolis (CODER), cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como, 

mais ampla e completa fiscalização, durante a vigência deste 
Contrato, bem como de seu(s) aditivo(s), propiciando o acesso à toda documentação 
pertinente(s) aos fornecimento(s) dos produtos, atendendo às observações e exigências 

A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues em que forem 
constatados defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as 
especificações constantes deste Edital e seus anexos, isentando esta Companhia de 
Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) de quaisquer ônus financeiros adicionais;  

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS: 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

CONTRATADA, após a assinatura 
deste Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma 

Prazo de entrega: a Contratada terá até 02 (dois) dias corridos para efetuar a entrega dos 
após recebimento da Ordem de Fornecimento.  

A Contratada entregará os produtos diretamente na CODER (perímetro urbano) 

Almoxarifado da Companhia de desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, para posterior verificação da qualidade, 

á em 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de 

O aceite/aprovação do(s) material(is) pela CODER não exclui a responsabilidade civil do 
produto(s) ou disparidades com as 

especificações estabelecidas no Anexo Itens do Pregão, verificadas, posteriormente, garantindo-

poderão ser prorrogados, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração, ou ainda em conformidade com a necessidade da 

que esta esteja de posse da 
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5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE
5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona deste Contrato.
5.3. Fornecer e colocar à disposição da 
fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado. 
5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do objeto. 
5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
5.6. Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela contratada, podendo intervir durante a 
sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
5.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
designará um representante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Fe

5.7.1. O gestor do contrato (Diretor Presidente da CODER, solicitante dos serviços) deverá 
nomear, via Portaria Interna e publicar no DIORONDON, o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contrato, b
pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado 
á apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº21/2014).

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem 
contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 
8.666/93. 
5.9.  Aplicar as sanções administr
5.10.  Rejeitar, no todo ou em parte, os 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
6.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
 
7.1. O valor global do presente Contrato é de 
Proposta Comercial da Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na 
Tesouraria da CODER; 
 

ITEM ESPECIFICAÇOES DO PRODUTO 

297 

VASSOURA DE NYLON C/ CABO:
PIAÇAVA, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE 
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 130 CM, 
PLASTIFICADO ROSQUEAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DA CEPA DE 40 CM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DA CERDA DE 09 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE. 
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CONTRATANTE:  
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os 

pagamentos de acordo com a Cláusula Nona deste Contrato. 
Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fetivo cumprimento do objeto contratado.  
Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
r débitos de sua responsabilidade.  

Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela contratada, podendo intervir durante a 
sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento.  

Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que 
designará um representante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.  

O gestor do contrato (Diretor Presidente da CODER, solicitante dos serviços) deverá 
nomear, via Portaria Interna e publicar no DIORONDON, o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contrato, b
pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado 
á apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº21/2014).
A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o contrato; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta de contratos firmados com a 
Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor global do presente Contrato é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais
Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na 

 MARCA UN QTDE

VASSOURA DE NYLON C/ CABO: VASSOURA, TIPO 
PIAÇAVA, CERDAS DE NYLON, COM CABO DE 
MADEIRA MEDINDO APROXIMADAMENTE 130 CM, 
PLASTIFICADO ROSQUEAVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, 
COMPRIMENTO APROXIMADO DA CEPA DE 40 CM, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DA CERDA DE 09 CM, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

MARANHÃO UN 250 
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Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os 

todos os elementos e informações que se 

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

Acompanhar a entrega dos produtos efetuada pela contratada, podendo intervir durante a 

unidade competente que 
designará um representante para esse fim fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à 

O gestor do contrato (Diretor Presidente da CODER, solicitante dos serviços) deverá 
nomear, via Portaria Interna e publicar no DIORONDON, o servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contrato, bem como, o 
pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado 
á apresentação do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº21/2014). 

reduz a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 

ativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  
entregues em desacordo com o contrato;  

conta de contratos firmados com a 

noventa mil reais), de acordo com a 
Contratada, a serem pagos, mediante apresentação de nota fiscal, na 

QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

 R$ 9,00 R$ 2.250,00 
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403 

PAPEL HIGIENICO - PCT 4X1 (10CM X 30MT):
HIGIÊNCIO, EMBALAGEM COM 04 ROLOS, CADA ROLO 
DEVERÁ CONTER 30 METROS, COM FOLHA DUPLA, 
BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, 
FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 100% 
NATURAIS GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. 
PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO 
PODERÁ CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE.

434 

ESPONJA DE ACO - 8 UN (BOMBRIL):
EMBALAGEM COM 08 UNIDADES, MATERIAL A BASE DE 
AÇO CARBONO, EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 60 GRAMAS, PRODUTO INDICADO PARA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS, 
POLIMENTO DE OBJETO DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRO
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE.

437 

SABONETE - 90 G: SABONETE, EMBALAGEM COM 90 
GRAMAS, SÓLIDO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
FRAGRÂNCIA SUAVE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.

438 

VEJA MULTIUSO - 500 ML: 
EMBALAGEM COM 500 ML, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE.

2797 

FOSFORO - 10 UN: FÓSFORO, EM MADEIRA COMPOSTO 
VEGETAL, APRESENTANDO NA FORMA DE PALITO COM 
PONTA EM PÓLVORA. EMBALAGEM CONTENDO 10 
CAIXINHAS, SENDO QUE CADA CAIXINHA CONTENHA 
NO MINÍMO 40 PALITOS. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, COM REGISTRO E OBEDECENDO AS 
NORMAS DE SEGURANÇA. 

7706 

PANO DE CHAO (SACO): PANO BRANCO, PARA 
LIMPEZA DE CHÃO, MEDIDAS MÍNIMAS: 60X45 CM, 
100% ALGODÃO, ALVEJADO. O PRODUTO DEVERA TER 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

9951 

GUARDANAPO DE PAPEL – MÉDIO:
PAPEL, MEDIDA MÍNIMA DE 23,5 X 22 CM, EMBALAGEM 
CONTENDO 50 UNIDADES, MACIO, DESCARTÁVEL, 
COM 04 DOBRAS, NA COR BRANCA, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

10792 

SACO PLASTICO P/ LIXO - 100 LT (8º X 90 X 0,07):
PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS (20 KG), 
DIMENSÕES PLANAS: 75 CM DE LARGURA X 105 CM DE 
ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 
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PCT 4X1 (10CM X 30MT): PAPEL 
HIGIÊNCIO, EMBALAGEM COM 04 ROLOS, CADA ROLO 
DEVERÁ CONTER 30 METROS, COM FOLHA DUPLA, 
BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, PICOTADO, 
FABRICADO A PARTIR DE FIBRAS VIRGENS 100% 
NATURAIS GARANTINDO MACIEZ E CONFORTO. 
PRODUTO TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, NÃO 

RÁ CAUSAR IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A 
EMBALAGEM DEVERA CONTER IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE. 

CHARME PCT 600 

8 UN (BOMBRIL): ESPONJA DE AÇO, 
EMBALAGEM COM 08 UNIDADES, MATERIAL A BASE DE 
AÇO CARBONO, EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 60 GRAMAS, PRODUTO INDICADO PARA 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIES COM SUJEIRAS DIFÍCEIS, 
POLIMENTO DE OBJETO DE ALUMÍNIO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

ASSOLAN UN 500 

SABONETE, EMBALAGEM COM 90 
GRAMAS, SÓLIDO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
FRAGRÂNCIA SUAVE, EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.  

FRANCIS UN 500 

 LIMPADOR MULTIUSO, 
EMBALAGEM COM 500 ML, TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO CONTENDO MARCA DO FABRICANTE, PESO 
LIQUIDO E PRAZO DE VALIDADE. 

PRATICE UN 500 

FÓSFORO, EM MADEIRA COMPOSTO 
VEGETAL, APRESENTANDO NA FORMA DE PALITO COM 
PONTA EM PÓLVORA. EMBALAGEM CONTENDO 10 
CAIXINHAS, SENDO QUE CADA CAIXINHA CONTENHA 
NO MINÍMO 40 PALITOS. COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

EGISTRO E OBEDECENDO AS 

PARANÁ PCT 150 

PANO BRANCO, PARA 
LIMPEZA DE CHÃO, MEDIDAS MÍNIMAS: 60X45 CM, 
100% ALGODÃO, ALVEJADO. O PRODUTO DEVERA TER 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE. 

CUAPEX UN 700 

MÉDIO: GUARDANAPO DE 
PAPEL, MEDIDA MÍNIMA DE 23,5 X 22 CM, EMBALAGEM 
CONTENDO 50 UNIDADES, MACIO, DESCARTÁVEL, 
COM 04 DOBRAS, NA COR BRANCA, EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

KITCHEN PCT 200 

100 LT (8º X 90 X 0,07): SACO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 100 LITROS (20 KG), 
DIMENSÕES PLANAS: 75 CM DE LARGURA X 105 CM DE 
ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 

POLIPLAST UN 120 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
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 R$ 5,40 R$ 3.240,00 

 R$ 1,57 R$ 785,00 

 R$ 1,36 R$ 680,00 

 R$ 3,38 R$ 1.690,00 

 R$ 2,52 R$ 378,00 

 R$ 4,10 R$ 2.870,00 

 R$ 1,20 R$ 240,00 

 R$ 35,00 R$ 4.200,00 



 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

11073 

DESINFETANTE - 2 LT: DESINFETANTE LIQUIDO, 
EMBALAGEM COM 02 LITROS, APLICAÇÃO GERAL, 
LIMPA, DESINFETA, PERFUMA, COM AÇÃO 
BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

11080 

SABAO EM BARRA - 5 UN: 
EMBALAGEM COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS 
CADA, NEUTRO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 100 
% BIODEGRADÁVEL. PRODUTO ELABORADO COM 
PURÍSSIMOS ÓLEOS, GLICERINADO, OFERECENDO 
CONSISTÊNCIA, RENDIMENTO E 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

9178 

ESPONJA P/ LIMPEZA - 3 X 1: 
3X1 PARA LAVAR LOUCAS, BASE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
110X75X20MM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALID
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

17692 

PÁ P/ LIXO - C/ CABO: PÁ COLETORA DE LIXO, EM 
MATERIAL ALUMÍNIO/METAL, COM BASE DE 
APROXIMADAMENTE 27 CM, CABO DE MADEIRA COM 
REVESTIMENTO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 80 
CM. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

24137 

AGUA SANITARIA - 1 LT: ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM 
COM 01 LITRO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E AGUA, PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 A 2,5 POR CENTO, 
PRODUTO A BASE DE CLORO ATIVO: ALVEJA, 
DESINFETA, BACTERICIDA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
LOTE IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO PRODUTO DE 
FORMA BEM LEGÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL COM 
CRQ, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AUP SIF
DIPOA. ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR VIA 0800.

11154 

ALCOOL ETILICO - 1 LT: ÁLCOOL LIQUIDO 46° INPM, 
EMBALAGEM COM 01 LITRO, USO DOMESTICO, ETÍLICO, 
TIPO HIDRATADO, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE O PRODUTO DEVERA ATENDER TODAS AS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES E VIGENTES.

23418 

DETERGENTE EM PO - 500 GR: 
EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, COM 
DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA, INDICAÇÃO PARA 
LAVAGEM TÊXTIL, COMPOSTO DE TENSOATIVO 
ANIÔNICO, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OPTICO, TAMPONANTES, 
ESSÊNCIA, SULFONATO DE SÓDIO, NA COR DE 
COLORACAO AZULADA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU ANVISA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
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DESINFETANTE LIQUIDO, 
EMBALAGEM COM 02 LITROS, APLICAÇÃO GERAL, 
LIMPA, DESINFETA, PERFUMA, COM AÇÃO 
BACTERICIDA E GERMICIDA, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

BACK YPE UN 1600 

5 UN: SABÃO EM BARRA, 
EMBALAGEM COM 05 UNIDADES DE 200 GRAMAS 
CADA, NEUTRO, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 100 
% BIODEGRADÁVEL. PRODUTO ELABORADO COM 
PURÍSSIMOS ÓLEOS, GLICERINADO, OFERECENDO 
CONSISTÊNCIA, RENDIMENTO E DURABILIDADE. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

YPÊ PCT 300 

 ESPONJA DUPLA FACE, 
3X1 PARA LAVAR LOUCAS, BASE DE ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
110X75X20MM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

3M  UN 400 

PÁ COLETORA DE LIXO, EM 
MATERIAL ALUMÍNIO/METAL, COM BASE DE 
APROXIMADAMENTE 27 CM, CABO DE MADEIRA COM 
REVESTIMENTO PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 80 
CM. PRODUTO COM IDENTIFICAÇÃO E MARCA DO 

FLORINI UN 100 

ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM 
COM 01 LITRO, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E AGUA, PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0 A 2,5 POR CENTO, 
PRODUTO A BASE DE CLORO ATIVO: ALVEJA, 
DESINFETA, BACTERICIDA, DATA DE FABRICAÇÃO E 
OTE IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO PRODUTO DE 

FORMA BEM LEGÍVEL, QUÍMICO RESPONSÁVEL COM 
CRQ, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E AUP SIF-
DIPOA. ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR VIA 0800. 

YPÊ UN 1300 

ÁLCOOL LIQUIDO 46° INPM, 
EMBALAGEM COM 01 LITRO, USO DOMESTICO, ETÍLICO, 
TIPO HIDRATADO, EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE O PRODUTO DEVERA ATENDER TODAS AS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES E VIGENTES. 

COOPERALC
OOL 

UN 600 

500 GR: SABÃO EM PÓ, 
EMBALAGEM CONTENDO 500 GRAMAS, COM 
DETERGENTE PARA LIMPEZA PESADA, INDICAÇÃO PARA 
LAVAGEM TÊXTIL, COMPOSTO DE TENSOATIVO 
ANIÔNICO, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OPTICO, TAMPONANTES, CORANTE, 
ESSÊNCIA, SULFONATO DE SÓDIO, NA COR DE 
COLORACAO AZULADA. O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU ANVISA. 
EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

TIXAN UN 650 
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 R$ 5,90 R$ 9.440,00 

 R$ 6,90 R$ 2.070,00 

 R$ 3,95 R$ 1.580,00 

 R$ 9,90 R$ 990,00 

 R$ 2,80 R$ 3.640,00 

 R$ 5,90 R$ 3.540,00 

 R$ 3,50 R$ 2.275,00 



 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

21663 

LUSTRA MOVEIS BRILHO SECO - 200 ML: 
EMBALAGEM DE 200 ML, COMPOSIÇÃO: EMULSÃO 
AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, COM AÇÃO ANTI
ESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, 
SURFACTANTES NÃO IÔNICOS CARBOMER, 
CONSERVANTE, SOLVENTE DE PETRÓLEO, PERFUME E 
AGUA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

23698 

DETERGENTE LIQ. - 500 ML: 
EMBALAGEM COM 500 ML. O PRODUTO DEVE SER 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

23634 

CERA INCOLOR - 750 ML: CERA LIQUIDA, INCOLOR 
EMBALAGEM COM 750 ML, A BASE DE EMULSIFICANTE, 
ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, COADJUVANTE, 
FORMOL, PERFUME, AGUA E CORANTE. USO 
DOMESTICO INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 
PISOS LAVÁVEIS, COM EXCEÇÃO DE LAMINADOS DE 
MADEIRA. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO.

25558 

OLEO DESINFETANTE - 140 ML: ÓLEO AROMATIZANTE DE 
AMBIENTE, EMBALAGEM COM 140 ML. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E 
CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 

27956 

SACO DE LIXO, 50 LITROS PRETO, (60X60X0,007):
PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS (10 KG), 
DIMENSÕES PLANAS: 63 CM DE LARGURA X 80 CM DE 
ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPL
VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

23060 

PAPEL HIGIENICO - 300 MTS (10CM X 300MT):
HIGIÊNICO, EMBALAGEM COM 8 ROLOS, CADA ROLO 
DEVERÁ CONTER 300 METROS, FOLHA SIMPLES, 
BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR 
DE FIBRAS VIRGENS 100% NATURAIS GARANTINDO 
MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, NÃO PODERÁ CAUSAR 
IRRITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE. 

27678 

PAPEL TOALHA ROLO 6X20X200:
MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 CM X 200 METROS, 
EMBALAGEM CONTENDO 06 ROLOS, 
ACONDICIONADA EM ROLOS DE 200 METROS CADA, 
COM FOLHAS SIMPLES, NA COR BRANCA, INODORA.

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
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200 ML: LUSTRA MÓVEIS, 
EMBALAGEM DE 200 ML, COMPOSIÇÃO: EMULSÃO 
AQUOSA CREMOSA, PERFUMADO, COM AÇÃO ANTI-
ESTÁTICA, A BASE DE SILICONE, CERA SINTÉTICA, 
SURFACTANTES NÃO IÔNICOS CARBOMER, 

DE PETRÓLEO, PERFUME E 
AGUA. CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO E PRAZO DE 

YPÊ UN 300 

 DETERGENTE LIQUIDO, 
EMBALAGEM COM 500 ML. O PRODUTO DEVE SER 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 

YPÊ UN 1200 

CERA LIQUIDA, INCOLOR 
EMBALAGEM COM 750 ML, A BASE DE EMULSIFICANTE, 
ALCALINIZANTE, PLASTIFICANTE, COADJUVANTE, 
FORMOL, PERFUME, AGUA E CORANTE. USO 
DOMESTICO INDICADO PARA TODOS OS TIPOS DE 
PISOS LAVÁVEIS, COM EXCEÇÃO DE LAMINADOS DE 

ONTENDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LÍQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, INSTRUÇÕES E CUIDADOS NA UTILIZAÇÃO. 

BRAVO UN 800 

ÓLEO AROMATIZANTE DE 
AMBIENTE, EMBALAGEM COM 140 ML. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTRUÇÕES E 

COALA UN 600 

SACO DE LIXO, 50 LITROS PRETO, (60X60X0,007): SACO 
PARA LIXO, CAPACIDADE 50 LITROS (10 KG), 
DIMENSÕES PLANAS: 63 CM DE LARGURA X 80 CM DE 
ALTURA MÍNIMA, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES, QUALQUER COR (EXCETO BRANCA), 
CONFECCIONADO COM RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
VIRGENS OU RECICLADAS, PADRONIZADO PELAS 
NORMAS DA ABNT. EMBALAGEM CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA COMPLETA DO PRODUTO E 

POLIPLAST UN 9000 

300 MTS (10CM X 300MT): PAPEL 
HIGIÊNICO, EMBALAGEM COM 8 ROLOS, CADA ROLO 
DEVERÁ CONTER 300 METROS, FOLHA SIMPLES, 
BRANCA, DE ALTA QUALIDADE, FABRICADO A PARTIR 
DE FIBRAS VIRGENS 100% NATURAIS GARANTINDO 
MACIEZ E CONFORTO. PRODUTO TESTADO 
DERMATOLOGICAMENTE, NÃO PODERÁ CAUSAR 

RITAÇÕES DÉRMICAS. A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

BRISA SUAVE UN 1700 

PAPEL TOALHA ROLO 6X20X200: TOALHA DE PAPEL, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 20 CM X 200 METROS, 
EMBALAGEM CONTENDO 06 ROLOS, 
ACONDICIONADA EM ROLOS DE 200 METROS CADA, 
COM FOLHAS SIMPLES, NA COR BRANCA, INODORA. 

INDAIAL CX 1200 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
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 R$ 4,43 R$ 1.329,00 

 R$ 2,09 R$ 2.508,00 

 R$ 8,28 R$ 6.624,00 

 R$ 8,40 R$ 5.040,00 

 R$ 0,18 R$ 1.620,00 

 R$ 4,10 R$ 6.970,00 

 R$ 17,00 R$ 20.400,00 



 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

1437 

RODO DE BORRACHA – MEDIO:
APROXIMADO 60 CM, BASE PLÁSTICA COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3 MM, BORRACHA DUPLA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ADERÊNCIA, E EFICIÊNCIA NA SECAGEM, 
DEVIDAMENTE ESTICADAS E FIXAS NA BASE, E NO 
MESMO COMPRIMENTO DESTA, PARA PUXAR ÁGUA, 
DEVENDO REMOVE-LA SOBRE SUPERFÍCIE LISA E PLANA 
JÁ NA PRIMEIRA PUXADA, O CABO DEVERÁ SER 
REFORÇADO E NO TAMANHO APROXIMADO DE 130 
CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA RESISTENTE, SER TOTALMENTE PLASTIFICADO, E 
OFERECER PERFEITO ENCAIXE ROSQUEÁVEL NA BASE 
DO RODO. 

23212 

BALDE DE PLASTICO PRETO - 12 LT:
CAPACIDADE PARA 12 LITROS, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, PAREDE E FUNDO REFORÇADO, ALÇA EM 
AÇO ZINCADO. O PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA 
COM IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 
CAPACIDADE. 

24735 

PEDRA SANITARIA - 30 GR:
SANITÁRIO, REFIL, ASPECTO FÍSICO EM TABLETE SÓLIDO 
CONTENDO NO MÍNIMO 30 GRAMAS, PARA USO EM 
VASO SANITÁRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. 
OBSERVAÇÃO: O AROMA DEV
ESCOLHA DO SOLICITANTE. 

20127 

ESCOVA P/ ROUPA: ESCOVA DE LAVAR ROUPA, OVAL, 
PARA LAVAR ROUPA DIMENSÕES MÍNIMAS 13CM X 
06CM, BASE EM MADEIRA COM CERDAS EM NYLON, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE.  

24622 

ESCOVA SANITARIA: ESCOVA PARA LAVAR VASO 
SANITÁRIO, COM CABO LONGO, CERDAS EM NYLON, 
ESTRUTURA PLÁSTICA-POLIPROPILENO, COM 
RESERVATÓRIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE. 

10317 

DESODORANTE BOM AR - 400 ML:
AMBIENTE, AEROSOL, EMBALAGEM CONTENDO 360 ML, 
EM SPRAY, SEM CFC, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. 
OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A 
ESCOLHA DO SOLICITANTE. 

 
7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 
7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, após o recebimento definitivo dos 
da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no 
2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos 
preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor responsável pelo recebimento do s
ainda, o número do banco, da agência e da conta

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com 
as condições de habilitação e qual
artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
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MEDIO: RODO, TAMANHO 
APROXIMADO 60 CM, BASE PLÁSTICA COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3 MM, BORRACHA DUPLA DE ALTA 
RESISTÊNCIA, ADERÊNCIA, E EFICIÊNCIA NA SECAGEM, 
DEVIDAMENTE ESTICADAS E FIXAS NA BASE, E NO 
MESMO COMPRIMENTO DESTA, PARA PUXAR ÁGUA, 

RE SUPERFÍCIE LISA E PLANA 
JÁ NA PRIMEIRA PUXADA, O CABO DEVERÁ SER 
REFORÇADO E NO TAMANHO APROXIMADO DE 130 
CM DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADO EM 
MADEIRA RESISTENTE, SER TOTALMENTE PLASTIFICADO, E 
OFERECER PERFEITO ENCAIXE ROSQUEÁVEL NA BASE 

MARANHÃO UN 200 

12 LT: BALDE PLÁSTICO, 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS, FABRICADO EM 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE A 
IMPACTO, PAREDE E FUNDO REFORÇADO, ALÇA EM 
AÇO ZINCADO. O PRODUTO DEVERA TER ETIQUETA 
COM IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO FABRICANTE E 

PLASNEW UN 150 

30 GR: DESODORIZADOR 
SANITÁRIO, REFIL, ASPECTO FÍSICO EM TABLETE SÓLIDO 
CONTENDO NO MÍNIMO 30 GRAMAS, PARA USO EM 
VASO SANITÁRIO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. 
OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A 

HARPIC UN 400 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA, OVAL, 
PARA LAVAR ROUPA DIMENSÕES MÍNIMAS 13CM X 
06CM, BASE EM MADEIRA COM CERDAS EM NYLON, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 

CONDOR  UN 20 

ESCOVA PARA LAVAR VASO 
SANITÁRIO, COM CABO LONGO, CERDAS EM NYLON, 

POLIPROPILENO, COM 
RESERVATÓRIO. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

CONDOR  UN 20 

400 ML: DESODORIZADORDE 
AMBIENTE, AEROSOL, EMBALAGEM CONTENDO 360 ML, 
EM SPRAY, SEM CFC, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E DATA DE FABRICAÇÃO. 
OBSERVAÇÃO: O AROMA DEVE SER DE ACORDO A 

BOM AR UN 150 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 
(tributos, seguros, encargos sociais, etc.).  

O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
contratada, após o recebimento definitivo dos produtos, no 30º (trigésimo) dia
da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no 
2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos 
preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada 
pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço e/ou material da CODER, constando, 
ainda, o número do banco, da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito.

Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto n

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

 R$ 8,00 R$ 1.200,00 

 R$ 2,73 R$ 1.092,00 

R$ 3,11 R$ 62,20 

R$ 6,84 R$ 136,80 

 R$ 9,00 R$ 1.350,00 

TOTAL  R$ 90.000,00 

Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa 
no 30º (trigésimo) dia, contados a partir 

da data de entrega da Nota Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 198-A-5-
2, inciso I, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser processada em duas vias, com todos os campos 
preenchidos discriminando valores unitários e totais dos itens, sem rasuras e devidamente atestada 

erviço e/ou material da CODER, constando, 
corrente onde deseja receber seu crédito. 

Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com 
conforme ao disposto no 
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 “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.”

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a 
partir da respectiva data de regularização. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 
 
7.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA
CONTRATANTE, não serão geradores de direito a reajustamento de pre
7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestada(s) pelo(s) Secretário(s) responsável(is) 
pela CODER solicitante dos produtos;
7.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 
3º, § 1º da Instrução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do 
processo e da modalidade da licitação
7.8. A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), só autorizará a realização dos 
pagamentos, se houver por parte do setor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos 
produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 

7.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔ
 
8.1. O valor do contrato poderá ser 
artigo 65, II, "d" da lei 8666/93, a pedido do interessado, mediante à análise de planilhas de 
composição dos custos, demonstrando e justificando 
equação econômica do contrato.
8.2. Mediante pedido do interessado, o valor do contrato poderá ser 
cada 12 meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme 
o caso. Não se aplica esse critério de reajuste aos contrato
fornecimento exclusivo de mão de obra.
8.3. À pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra, o reajuste do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da 
apresenta da proposta ou do último reajuste, mediante à análise de planilhas de composição dos 
custos, demonstrando e justificando 
econômica do contrato. 
8.4. DEFINIÇÃO de acordo com o Acórdão 114/2013. TCU. Plenário:

a) Serviços continuados COM dedicação exclusiva de mão de obra
de regra, os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas 
dependências do órgão, muitas vezes com dedicação exclusiva. A execução dos serviços

segue uma rotina específica estabelecida e supervisionada pelo órgão. São os contratos 
típicos de "terceirização" (limpeza, vigilância, recepção, portaria, etc.).
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a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.” 

se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a 
partir da respectiva data de regularização.  

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a 

Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA
, não serão geradores de direito a reajustamento de preços.  

As notas fiscais deverão estar devidamente atestada(s) pelo(s) Secretário(s) responsável(is) 
pela CODER solicitante dos produtos;  
7.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 

ução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do 
processo e da modalidade da licitação, número de Contrato. 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), só autorizará a realização dos 
pagamentos, se houver por parte do setor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos 
produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

O valor do contrato poderá ser revisado (acréscimos ou decréscimos) nos casos previsto no 
artigo 65, II, "d" da lei 8666/93, a pedido do interessado, mediante à análise de planilhas de 
composição dos custos, demonstrando e justificando -  de forma inequívoca 

contrato. 
Mediante pedido do interessado, o valor do contrato poderá ser reajustado

cada 12 meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme 
o caso. Não se aplica esse critério de reajuste aos contratos de prestação de serviço com 
fornecimento exclusivo de mão de obra. 

À pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva 
do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da 

da proposta ou do último reajuste, mediante à análise de planilhas de composição dos 
custos, demonstrando e justificando -  de forma inequívoca – a oneração da equação 

8.4. DEFINIÇÃO de acordo com o Acórdão 114/2013. TCU. Plenário: 
a) Serviços continuados COM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via 

de regra, os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas 
dependências do órgão, muitas vezes com dedicação exclusiva. A execução dos serviços

segue uma rotina específica estabelecida e supervisionada pelo órgão. São os contratos 
típicos de "terceirização" (limpeza, vigilância, recepção, portaria, etc.). 
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a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
quer obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a 

Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA ou 

As notas fiscais deverão estar devidamente atestada(s) pelo(s) Secretário(s) responsável(is) 

7.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas até o dia 25 de cada mês, conforme disposto no artigo 
ução Normativa n. 03/2008. Nas Notas Fiscais deverão constar o número do 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), só autorizará a realização dos 
pagamentos, se houver por parte do setor requisitante dos produtos, o necessário ATESTO dos 

ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

 

(acréscimos ou decréscimos) nos casos previsto no 
artigo 65, II, "d" da lei 8666/93, a pedido do interessado, mediante à análise de planilhas de 

de forma inequívoca – a oneração da 

reajustado, pelo INPC, a 
cada 12 meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme 

s de prestação de serviço com 

À pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva 
do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da 

da proposta ou do último reajuste, mediante à análise de planilhas de composição dos 
a oneração da equação 

são aqueles em que, via 

de regra, os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas 
dependências do órgão, muitas vezes com dedicação exclusiva. A execução dos serviços 

segue uma rotina específica estabelecida e supervisionada pelo órgão. São os contratos 
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b) Serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra: 
de regra, não há alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do 

órgão, nem dedicação exclusiva.
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA:
 
9.1. O presente contrato terá vigência de doze meses a partir 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração Pública, nos termos da Lei n. 
8.666/93, A critério e necessidade dos serviços públicos e da conveniência administrativa.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:
 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 
77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos 
da Lei 8.666/03 e suas alterações. 
10.2. A rescisão, por algum dos
indenização a qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
10.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarci
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 
10.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao 
CONTRATANTE decidir pela continuidade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
 
11.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso 
de Advertência. 
11.2. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades c
prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do 
artigo 109 da lei 8666/93: 

11.2.1. Advertência; 
a) Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato;
b) A penalidade de advertência será aplic

produto ou pelo fiscal do contrato. No documento de advertência deve constar de forma 
detalhada a narrativa da infração.

11.2.2. Multa de Mora; 
a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabime

hipóteses. 
b) Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% (meio por 

cento) do valor do contrato, por dia de atraso.
c) O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, 

caracteriza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela 
continuidade da multa moratória ou pela rescisão contratual. 

d) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da 
contratação, também caracterizará inadimpl

e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega do 
objeto não seja feita no local e horário especificado pela CODER.

11.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial
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b) Serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via 
egra, não há alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do 

órgão, nem dedicação exclusiva. 

DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato terá vigência de doze meses a partir de 16/09/2016 a 15/09/2017
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração Pública, nos termos da Lei n. 

A critério e necessidade dos serviços públicos e da conveniência administrativa.

DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 
77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos 
da Lei 8.666/03 e suas alterações.  

A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará à CONTRATADA o direito a 
indenização a qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial. 

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato. 

Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso 

A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de cumprir os 
prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do 

Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato; 
A penalidade de advertência será aplicada pela administração do órgão recebedor do 
produto ou pelo fiscal do contrato. No documento de advertência deve constar de forma 
detalhada a narrativa da infração. 

A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabime

Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% (meio por 
cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 
O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, 

riza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela 
continuidade da multa moratória ou pela rescisão contratual.  
No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da 
contratação, também caracterizará inadimplemento do contrato. 
Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega do 
objeto não seja feita no local e horário especificado pela CODER. 

11.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial 
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são aqueles em que, via 
egra, não há alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do 

de 16/09/2016 a 15/09/2017, 
podendo ser prorrogado, caso haja interesse da Administração Pública, nos termos da Lei n. 

A critério e necessidade dos serviços públicos e da conveniência administrativa. 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 
77 e 78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos 

motivos previstos, não dará à CONTRATADA o direito a 
indenização a qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial.  

Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
mento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, 

comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.  
Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao 

A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso 

aso deixar de cumprir os 
prazos e demais obrigações assumidas, observado o contraditório e ampla defesa nos termos do 

ada pela administração do órgão recebedor do 
produto ou pelo fiscal do contrato. No documento de advertência deve constar de forma 

A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes 

Atraso na entrega ou na troca de produtos/serviços defeituosos: multa de 0,5% (meio por 

O atraso injustificado na entrega dos produtos, por prazo superior a 10 (dez) dias, 
riza inadimplemento do contrato, podendo a administração optar pela 

No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da 

Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato caso a entrega do 
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a) Caracteriza inadimplemento total do 
prejudicada. 

b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte 
do objeto. 

c)  A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade 
ou Suspensão do Direito de Licitar.

d) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a 
contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do 
reposição. 

e)  O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na 
proposta de preços sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, devendo ainda os produtos/serviços 

11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
pelo prazo de até dois anos; 
11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em 
caso de ausência de saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente.
11.4. As ocorrências relacionadas 
contrato, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93.
11.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuai
ato punível venha a acarretar à administração
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE PETIÇÃO:
 
12.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado 
o disposto no art. 109 da Lei nº 8.666
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
 
13.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS: 

13.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 
4.292/2006 e a Lei Federal
disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos. 
13.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato serão resolvidos segundo os princ
13.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente registrada. 
13.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 
através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes. 

13.2. DAS ALTERAÇÕES: 
13.2.1. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL:
 
14.1. O presente CONTRATO fica vinculado aos termos do 
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER)
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Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação restar 

Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte 

A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por cento) 
total do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade 

ou Suspensão do Direito de Licitar. 
O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a 
contratada à multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da 

O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na 
proposta de preços sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, devendo ainda os produtos/serviços serem substituídos. 

11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 
 

11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
ação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em 
caso de ausência de saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente. 

As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do 
contrato, nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento 
da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à administração. 

DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado 
ei nº 8.666\93. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS: 
A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 

4.292/2006 e a Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei 8.666/1993 e demais 
disposições aplicáveis as Licitações e Contratos Administrativos.  

Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o 
será feita através de correspondência devidamente registrada. 

Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 
através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes. 

. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

fica vinculado aos termos do Edital de Pregão e seus anexos
Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER), e à proposta da 
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contrato quando a finalidade da contratação restar 

Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte 

A inexecução total do contrato sujeitará a contratado à multa de 20% (vinte por cento) 
total do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade 

O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a 
contrato, sem prejuízo da 

O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na 
proposta de preços sujeita o contratado à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do 

11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal 

11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 
ação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em 

com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do 

As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento 
s danos, perdas ou prejuízos que seu 

. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado 

.1. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS:  
A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 

nº 10.520/02 e suas alterações, Lei 8.666/1993 e demais 

Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a 
será feita através de correspondência devidamente registrada.  

Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita 
através de Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes.  

. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 8666/93. 

Edital de Pregão e seus anexos da 
e à proposta da CONTRATADA. 



 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis

Contrato 055/2016 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
 
15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Rondonópolis
MT., com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes do CONTRATANTE 
 

 
 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS 

CRISTOVÃO JOSE TEIXEIRA 
Diretor Presidente 
 
                     
CONTRATADA (A): J SODRÉ DOS SANTOS SILVA 
Testemunhas:                      
 
Nome: DANIEL REZENDE LOPES 
RG: 1858765-8 SSP-MT 
 
 
Nome: NILDO RODRIGUES TEIXEIRA
RG: 1000807 SSP/MT 
 
 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis
CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

DO FORO: 

As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Rondonópolis
MT., com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas.

     
 Rondonópolis-MT, 16 de setembro de 2016

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONOPOLIS – CODER
 
 

OURISMAR PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

J SODRÉ DOS SANTOS SILVA - ME 
                    

Nome: NILDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ompanhia de Desenvolvimento de Rondonópolis 
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As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Rondonópolis-

CONTRATO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

   
MT, 16 de setembro de 2016 

CODER 

OURISMAR PEREIRA DA SILVA 
Diretor Administrativo 

 
 

ASSESSORIA 
JURÍDICA 

DR. KENI MARLOVA 
FORGIARINI 

OAB-MT 16610 
 


